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1. Demanda/Necessidade: item I do Decreto 32.398/2024 

Contratação de unidade hospitalar que será utilizada para retaguarda das Unidades de Pronto Atendimento 
(UPA’s) no atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de Foz do Iguaçu. 

 

 

2. Justificativa da necessidade da contratação do serviço: item II do Decreto 32.398/2024 

2.1. Motivação da Contratação: 

O Hospital Municipal Padre Germano Lauck (HMPGL) é referência pelo atendimento as demandas regulares 
de procedimentos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) dos municípios da 9ª Regional de Saúde, 
frisa-se, com população do último senso em 2022, pelo IBGE, em 443.395 habitantes (in: 

https://cidades.ibge.gov.br). 

Igualmente, é responsável pelos atendimentos, dos serviços de saúde, dos brasileiros residentes no Paraguai 
e pelo atendimento a turistas e estrangeiros em situação de emergência, uma proposição da parte do 
Ministério Público Federal, de uma Ação Civil Pública (de nº 2006.70.02.007108-9/PR) contra a União, o 
Estado do Paraná e o Município de Foz do Iguaçu.  

Da mesma forma, é responsável pelo atendimento de pacientes que necessitam de internação hospitalar 
provenientes das Unidades de Pronto Atendimento: UPA João Samek e UPA Dr. Walter Cavalcanti Barbosa. 

As UPA’s são vinculadas ao Sistema Único de Saúde nos moldes estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
através de portaria específica (Portaria MS 10/2017), caracterizando-se como unidades não hospitalares de 
atendimento às urgências e emergências - porta de entrada da Rede de Urgências e Emergências (RUE). 
Funcionam 24 horas por dia, sete dias por semana, prestam atendimentos aos pacientes acometidos por 
quadros agudos ou agudizados de natureza clínica e de natureza cirúrgica e trauma, estabilizando os 
pacientes e definindo a conduta necessária para cada caso. Referencia os pacientes, no caso da necessidade 
da continuidade do cuidado em unidade hospitalar, por meio da regulação do acesso assistencial da RUE. (in: 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/u/upa-24h) 

De Acordo com o Art. 5º da Portaria MS 10/2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial da UPA 
24h como componente da rede de atenção as urgências, dentre suas atividades deverá: 

VIII - manter pacientes em observação, por até 24 horas, para elucidação diagnóstica ou estabilização 
clínica, e encaminhar aqueles que não tiveram suas queixas resolvidas com garantia da continuidade do 
cuidado para internação em serviços hospitalares de retaguarda, por meio da regulação do acesso 
assistencial.  

O tempo máximo de permanência do paciente na UPA para elucidação diagnóstica e tratamento é de 24 
horas, estando indicada internação após esse período, sendo de responsabilidade do gestor a garantia de 
referência a serviço hospitalar.  
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Pacientes instáveis, portadores de doenças de complexidade maior que a capacidade resolutiva da UPA, em 
iminente risco de vida ou sofrimento intenso, devem ser imediatamente transferidos a serviço hospitalar após 
serem estabilizados, se necessário utilizando a “vaga zero”.  

De acordo com a Resolução nº 2.079/14 do Conselho Federal de Medicina (CFM) os hospitais devem 
disponibilizar referência de leitos aos pacientes em número suficiente para suprir a demanda de pacientes 
oriundos das UPA’s. As Unidades de Pronto Atendimento do Município de Foz do Iguaçu – Dr Walter 
Cavalcante Barbosa e João Samek operam de forma articulada com o Hospital Municipal Padre Germano 
Lauck no atendimento dos serviços às urgências e emergências da RUE. 

O usuário do sistema é atendido nas UPA’s do Município em diversas situações, a exemplo de: parada 
cardiorrespiratória, acidente vascular cerebral ou derrame, infarto (dor no peito), febre acima de 39 graus, falta 
de ar intensa, dengue, picada ou mordida de animais venenosos, intoxicações, acidente de carro ou moto, 
ferimento por arma branca, queimaduras, politrauma (fraturas).  

No período de janeiro a dezembro de 2023, foram referenciados 5.099 pacientes das UPA’s para o Hospital 
Municipal Padre Germano Lauck (HMPGL), dentre as especialidades, a exemplo, cirurgia geral, ginecologia, 
neurologia, oftalmologia, ortopedia, pediatria, psiquiatria, pneumologia, traumas, urologia. Em comparação ao 
mês de janeiro deste ano com o mesmo período de 2023, houve um aumento de 106% de pacientes 
referenciados. 

Devido a essa grande demanda de atendimentos, o nosocômio municipal informou através do 
1
ofício, anexo, 

que está com superlotação hospitalar e não está comportando, concomitantemente, os atendimentos 
regulares que surgem habitualmente à alta demanda de pacientes referenciados pelas UPA’s - Dr Walter 
Cavalcante Barbosa e João Samek. 

A contratação se justifica pela necessidade premente de complementar os serviços saúde de urgências e 
emergências que requerem a continuidade dos cuidados, através de internamentos hospitalares, assegurando 
a integralidade no atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de Foz do Iguaçu. 

Desta forma, a futura contratação é de unidade hospitalar que será utilizada para retaguarda das Unidades de 
Pronto Atendimento (UPA’s) quando houver a indisponibilidade de leitos hospitalares no Hospital Municipal 
Padre Germano Lauck. 
 
2.2. Objetivos da Contratação: 

a) Garantir a continuidade do atendimento de saúde pelo SUS; 

b) Desafogar as Unidades de Pronto Atendimento; 

c) Reduzir o tempo de espera; 

d) Prestar serviço de saúde em sua complementaridade. 

Pelas justificativas expostas neste instrumento, fundamenta-se a necessidade de futura contratação de 
unidade hospitalar que será utilizada para retaguarda das Unidades de Pronto Atendimento (UPA’s) no 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município de Foz do Iguaçu. 
 
2.3. Alinhamento com o Planejamento Estratégico: 

 
O objeto de contratação está previsto no Planejamento da Secretaria Municipal da Saúde o qual irá compor o 
Plano Anual de Compras de 2024, que está em fase de elaboração. 

 

3. Do objeto, existência ou não contratação anterior, quantidade e Valor: item III, V, VI e VII do Decreto 32.398/2024 

a) O presente instrumento contará com a possibilidade de contratação de até 1.200 (mil e duzentos) 
internamentos que serão utilizados para retaguarda das UPA’s do município, quando houver a 
indisponibilidade de leitos hospitalares no Hospital Municipal Padre Germano Lauck (HMPGL). 

b) A contratação do serviço será paga pelo valor médio da AIH, que perfaz o montante de R$ 4.083,24 

                                                 
1Ofício 513/2024, de 22 de março de 2024 - Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu/Hospital 

Municipal Padre Germano Lauck 
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(quatro mil oitenta e três reais e vinte e quatro centavos) por AIH, denominado Custo Médio da AIH Projetado, 
conforme descrito na metodologia de cálculo, que será apresentado no ETP.  

c) A empresa contratada deverá disponibilizar 03 (três) plantonistas presenciais 24 horas por dia, sete dias 
por semana, incluindo feriados e pontos facultativos (nacional, estadual e municipal), sendo 1(um) ortopedista, 
1(um) médico clínico e 1(um) cirurgião geral. 

d) O pagamento dos plantonistas à empresa contratada, nas especialidades que trata o item anterior, se dará 
por hora plantão, perfazendo o total de 72 (setenta e duas) horas/dia, totalizando 2.160 (duas mil cento e 
sessenta) horas/mês. O valor da hora plantão é de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) – planilha de cálculo 
que será apresentado no ETP. 

e) O valor global estimado da futura contratação é de R$ 8.528.688,00 (oito milhões quinhentos e vinte e oito 
mil e seiscentos e oitenta e oito reais). 

f) O objeto contratual destina-se aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) que buscam atendimento de 
urgência e emergência nas Unidades de Pronto Atendimento do Município: UPA Dr Walter Cavalcante 
Barbosa e UPA João Samek. 

g) Verifica-se que o contrato de gestão nº 349/2023, cláusula terceira - das obrigações das partes, traz a 
existência da seguinte obrigação: “XXI: O Hospital deverá atender a demanda dos serviços de urgência e 
emergência (SAMU, SIATE e UPAs), fazendo o atendimento dentro de sua capacidade instalada e, se 
necessário, encaminhar o paciente para hospitais de referência, conforme a rede de urgência e emergência, 
após o primeiro atendimento e quando estiver estabilizado o quadro clínico;” 

 

4. Previsão de data e local em que deve ser iniciado a prestação do serviço: item IV do Decreto 32.398/2024 

a) Previsão início: 24 horas após a assinatura do contrato. 

b) Local: A prestação de serviços se dará na sede da Unidade de Saúde contratada. 

 

5. Indicação dos membros da Equipe de Planejamento: 

FUNÇÃO/CARGO NOME  IDENTIDADE CIÊNCIA 

Integrante presidente da Equipe de 
Contratação 

Jayme Carriello Gomes Junior 
 

Coordenador 
SAMU serviço de 

atendimento móvel 
de urgência 

 

Integrante(s) requisitante(s) 
 

Daniellen Roder Godoy Chefe de Divisão 
DVATU 

 

Fiscal (*) 
 

Titular: Sebastião Pinto Leme 
Filho  

 

 

Suplente: Janice Regina Braun 

Gerência 
Médica/RT UPA Dr. 
Walter Cavalcante 

Barbosa 
 
 

Enfermeira 

 

Gestor   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Titular: Ana Paula Faune 
Campelo de Almeida Santos 
 
 
 
 
Suplente: Nelson Guilherme 
Trindade 

Gerente de 
Enfermagem da 
UPA Dr. Walter 

Cavalcante 
Barbosa 

 
Coordenador dos 
Serviços da 
Atenção 
Especializada/DIES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Sempre que for possível identificar o(s) servidor(es) que participar(ão) da fiscalização do contrato, o(s) qual(is) poder(ão) ser convidado(s) a participar do 
Planejamento da Contratação. 
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6. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do presente documento. 

Documento elaborado em atendimento ao art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. 

Rose Meri da Rosa  
Secretária Municipal de Saúde 

 (ciência) 
 

Foz do Iguaçu, 01 de março de 2024 
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ANEXO I 

OFÍCIO 513/2024, DE 22 DE MARÇO DE 2024 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU/HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK 
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A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


